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DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

Os abaixo assinados, na sua respectiva condição de prospectivos controladores indiretos de sociedade se‑
guradora, neste ato DECLARAM: (1) Ter adquirido o controle societário direto da FAIRWAY HOLDING 
SEGUROS LTDA., CNPJ 22.177.693/0001‑25, sociedade empresária limitada sediada na Rua Pamplona, 818, 
Conj. Comercial 91, Sala 6, Jardim Paulista, São Paulo ‑ SP, CEP 01.405‑905, a qual detém a totalidade das 
ações da FAIRWAY SEGUROS S.A., CNPJ 09.064.453/0001‑56, caracterizando‑se, assim, operação de trans‑
ferência indireta de controle societário de sociedade seguradora supervisionada pela Superintendência de Se‑
guros Privados – SUSEP, nos termos do Contrato de Compra e Venda de quotas firmado em 27 de agosto de 
2025, operação que está sujeita à homologação da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) nos termos 
da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e da Circular SUSEP nº 700, de 4 de abril de 2024; 
(2) A inexistência de quaisquer restrições que possam afetar sua respectiva reputação, conforme inciso V do 
artigo 17 da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021; e (3) ESCLARECEM que, de acordo com 
a regulamentação brasileira aplicável, quaisquer objeções às declarações e esclarecimentos aqui apresentados 
deverão ser notificados diretamente à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com sede na Avenida 
Presidente Vargas nº 730, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Brasil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, con‑
tados da data desta publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, 
acompanhado da documentação comprobatória e justificativas, observado que o declarante poderá, na forma 
da legislação em vigor, ter direito à vista do respectivo processo, documentação e justificativas apresentadas 
por tal terceiro. Denominação social: FAIRWAY SEGUROS S.A. Local e sede: São Paulo, Brasil. Patrimônio 
Líquido (data base 31.12.2025): R$ 8.709.808,00 (oito milhões, setecentos e nove mil, oitocentos e oito Reais). 
Composição societária: FAIRWAY HOLDING SEGUROS LTDA., CNPJ 22.177.693/0001‑25, sociedade em‑
presária limitada sediada na Rua Pamplona, 818, Conj. Comercial 91, Sala 6, Jardim Paulista, São Paulo ‑ SP, 
CEP 01.405‑905, detentora de 100% (cem por cento) das ações representativas do capital social da FAIRWAY 
SEGUROS S.A.; Objeto social: A exploração de operações de seguros de danos, bem como a participação em 
outras entidades legais, de acordo com a legislação aplicável. Futuros Controladores: IVAN CARLOS MA‑
CHADO DE ARAGÃO, CPF nº 244.491.211‑04, propenso titular de 44,5% do capital social; MARCELO AS‑
SUMPÇÃO DE LIMA, CPF nº 127.547.478‑00, propenso titular de 49,5% do capital social; e FELIPE FREIRE 
DE ARAGÃO, CPF nº 981.812.461‑87, propenso titular de 6% do capital social, que deterão, em conjunto, a 
totalidade das quotas representativas do capital social da FAIRWAY HOLDING SEGUROS LTDA.  

IVAN CARLOS MACHADO DE ARAGAO FELIPE FREIRE DE ARAGÃO
MARCELO ASSUMPÇÃO DE LIMA

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO DE GUARULHOS – SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COMPRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 3026892-48.2013.8.26.0224. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paloma Moreira de Assis Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) DER – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DERODAGEM move uma 
ação de Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941, em face de SANTO ANTONIO DO 
ATERRADINHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., objetivando a área de 176,06m² do imóvel localizado 
no perímetro urbano de Guarulhos, objeto da matrícula nº 91.059 do 1º Registro de Imóveis de Guarulhos, destinada à 
implantação do empreendimento rodoviário “RODOANEL METROPOLITANO DE SÃO PAULO – TRECHO NORTE”, 
declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 57.930/2012 e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21de Junho de 
1941. Contestada a ação, foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital como prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. 
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Guarulhos, aos 23 de março de 
2026. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL – SP EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITA POR APARECIDA ANDRADE PETRUZZO FLAUZILINO 
ARAÚJO DOS SANTOS, PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, ETC. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e a quem interessar 
possa, que em 20 de janeiro de 2026 foi apresentada para registro e protocolada no Livro 1 – Protocolo, sob a prenotação 
n. 481.606, a ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA lavrada em 19 de janeiro de 2026, fls. 
173/176, no livro n. 6.327, do 11º Tabelião de Notas desta Capital, pela qual APARECIDA ANDRADE PETRUZZO, RG n. 
3.842.514-2-SSP/SP, CPF n. 150.886.138-22, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua Rino Pieralini 
n. 126, Vila Mariana, nesta Capital, INSTITUIU EM BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, e 260 e seguintes da Lei n. 6.015/1973, os imóveis consistentes no APARTAMENTO N. 44 (quarenta e 
quatro), localizado no 4º pavimento, VAGA N. 34 e VAGA N. 35, ambas localizadas no 2º subsolo, do EDIFÍCIO IMPERIAL, 
do CONDOMÍNIO PALMAS DE MARIANA II, situado na Rua Rino Pieralini n. 126, no 9º Subdistrito – VILA MARIANA, 
distrito, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, contribuinte n. 037.064.0744-2, 037.064.0829-5, e 
037.064.0830-9, os quais se destinam a domicílio da família e ficarão isentos de execução por dívida. Referidos imóveis 
foram havidos pela outorgante instituidora conforme R.23/M.91.544, R.09/M.91.545 e R.07/M.104.821 de 11/05/2022, deste 
Registro. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, em extrato da escritura, na forma da lei, com o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado deverá, dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação deste, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Primeiro Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital, com Cartório na Rua Tabatinguera n. 140, Loja 01 – Centro, no horário das 9 às 16hs. 
São Paulo, 23 de março de 2026. Eu (Letícia Akemi Koike Checcoli), escrevente, digitei. FLAUZILINO ARAÚJO DOS 
SANTOS OFICIAL. 

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DA CAPITAL – SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COMPRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROCESSO Nº 1084533-70.2024.8.26.0053. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública - Foro Central 
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROSINTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL3.365/1941, originariamente em face de JOSÉ CLAUDIO NOGUEIRA, e  sua 
mulher TANIA CRISTINA COSTA NOGUEIRA, ESTEVAM ROBERTO PA-REDELO e sua mulher MARIA REGINA COSTA 
PAREDELO, sendo parte legítima o adquirente DANIEL GONÇALVES LEANDRO, objetivando a área de 5.950,00m² 
concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Um do Cruzeiro, s/nº, Lote 19, Distrito de São Rafael, São Paulo/SP, 
CEP 08390-560.Matrícula nº 25.962 do 9º C.R.I de São Paulo, declarado de utilidade pública com fundamento no Decreto 
Municipal nº 63.159, de 21 de fevereiro de 2024e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. Contestada a 
ação, foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, 
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 23 de março de 2026. 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE NOROZAR EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, CNPJ sob nº 60.871.258/0001-95 - PROCESSO Nº 0735371-88.1994.8.26.0100, OS BENS IMÓVEIS ARRECADA-
DOS E AVALIADOS E, DE INTIMAÇÃO DA FALIDA, DOS CREDORES DECLARADOS E HABILITADOS NOS RESPECTIVOS AU-
TOS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DE EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DOS IMÓVEIS, BEM COMO CREDORES 
HIPOTECÁRIOS, DEMAIS INTERESSADOS, SE HOUVER. PROCESSO Nº 0735371-88.1994.8.26.0100. O DOUTOR ADLER BATIS-
TA OLIVEIRA NOBRE, Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital, do Estado de São 
Paulo, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiver e possa interessar, em especial OS CREDORES DE-
CLARADOS E HABILITADOS NOS RESPECTIVOS AUTOS, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DE EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POS-
SUIDORES DO IMÓVEL, BEM COMO CREDORES HIPOTECÁRIOS, DEMAIS INTERESSADOS, SE HOUVER, que através do portal 
de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ 
OMELLA, JUCESP nº 960, os bens imóveis abaixo descritos serão levados a leilão, em condições que seguem: BENS: Localizados na 
Quadra G, Rua Humberto Silvani Parque Residencial Nova Poá (Jardim Estela). (Casa 175) - Ocupante/Interessado: Sueli Rodrigues 
Alves Imóvel/Casa nº 175, Inscrição Cadastral nº 432316290050700002, Ater. 257,60 testada de 16,00. Avaliação de R$ 72.128,00 
(setenta e dois mil, cento e vinte e oito reais), maio/2017; (Casa 205) - Ocupante/Interessado: Ana Paula dos Santos Gerônimo e Outros. 
Imóvel/Casa nº 205, Inscrição Cadastral nº 432316290047700002, Ater. 250,00 testada de 10,00. Avaliação de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), maio/2017; Localizados na Quadra G, Rua Esperidião Gosson Parque Residencial Nova Poá (Jardim Estela). (Casa 1020) - 
Ocupante/Interessado: Margarida dos Anjos Bispo da Silva. Imóvel/Casa nº 1020, Inscrição Cadastral nº 432316290013200001, Ater. 
250,00, testada de 10,00. Avaliação de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), maio/2017; (Casa 1030) - Ocupante/Interessado: Mario da 
Costa Neiva Filho. Imóvel/Casa nº 1030, Inscrição Cadastral nº 432316290014200001, Ater. 250,00, testada de 10,00. Avaliação de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), maio/2017; DATAS DOS LEILÕES: 1º Leilão terá início no dia 30 de Março de 2026, às 14:00h e se 
encerrará dia 14 de abril de 2026, às 14:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não haven-
do lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 14 de abril de 2026, às 14:01h e se encerrará no dia 29 
de Abril de 2026, às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação; não 
havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 29 de Abril de 2026, às 14:01h e se encerrará no 
dia 14 de maio de 2026, às 14:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 
11.101/05, sendo que o maior lance obtido a partir de qualquer preço será acolhido como condicional para apreciação do juízo. Nas 
primeira e segunda praças, com a aceitação do lance, o sistema emitirá guia de depósito judicial identifi cado vinculado a este juízo (art. 
18 do Prov. CSM n. 1625/2009), e o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito, observando-se a 
faculdade concedida pelo §1º do art. 895 do CPC. DA DOCUMENTAÇÃO: A documentação necessária para participar do leilão em 
qualquer modalidade será; (a) PESSOA FÍSICA: Carteira de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira nacional de habilita-
ção, documento de identidade expedido por entidades de classe ou órgãos públicos), cadastro de pessoa física (CPF), comprovante de 
estado civil, comprovante de residência em nome do interessado e, se for o caso de representação, procuração com fi rma reconhecida; 
(b) PESSOA JURÍDICA: Contrato Social/Estatuto Social, com a última alteração/consolidado, Ata de Assembleia e, demais documentos 
pertinentes ao tipo de PJ, bem como cópia ou original do RG e CPF do sócio com poderes e do representante e, se for o caso de repre-
sentação, procuração com fi rma reconhecida; DO CADASTRO: Os interessados em utilizar a ferramenta online deverão cadastrar-se 
previamente no site www.argonetworkleiloes.com.br, enviar a documentação elencada, juntamente com Termo de Adesão assinado 
e reconhecido fi rma, antes da data designada para o leilão, bem como deverá solicitar no site a habilitação para participar do leilão 
eletrônico. A documentação exigida será avaliada e, sendo aprovada, será concedida a habilitação que dará direito ao usuário online a 
participação no referido leilão. O cadastramento para participar do leilão em quaisquer modalidades, implicará na aceitação da integra-
lidade das condições dispostas no Edital de Leilão e regras contidas no site www.argonetworkleiloes.com.br. O cadastro é pessoal e 
intransferível, sendo o interessado responsável pelo cumprimento dos prazos fi xados neste edital, assim como pelos lances realizados 
com seu login e senha. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em até 5 horas após o encerramen-
to do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). O pagamento deverá ser integral 
ou da primeira parcela, caso o lance vencedor seja em prestações (art. 895 do CPC). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessa-
dos em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, observado o disposto no artigo 895 do Código de 
Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento 
parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Os lances em terceira chamada serão condicionais, devendo o pagamento ser 
efetuado apenas após homologação do juízo, que analisará a viabilidade e conveniência da proposta. Em qualquer hipótese, a arrema-
tação será homologada por este juízo somente após a comprovação efetiva do pagamento integral do lance e da comissão, dispensadas 
as demais assinaturas referidas no art. 903 do CPC (art. 20 do Prov. n. CSM n. 1625/2009), salvo eventual acolhimento de proposta de 
parcelamento, hipótese em que a arrematação poderá ser homologada mediante instituição de hipoteca judicial sobre o bem/direito 
enquanto durar o parcelamento concedido. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor 
da arrematação, e deverá ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realiza-
do em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, esco-
lhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção 'Minha 
Conta' do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DOARREMATANTE - O bem será entregue livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus e obrigações, que fi carão por conta da Massa Falida. Não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da(s) deve-
dora(s), inclusive as de natureza tributária e trabalhista, observado o disposto no inciso II e § 1º do art. 141 da lei 11.101/2005. Venda 
Ad Corpus e no estado em que se encontra. O(s) imóvel(is) podem estar ocupados de coisas e/ou pessoas, sendo a desocupação ex-
clusiva por parte do(s) adquirente(s). Há a possibilidade da Matrícula nº 15.548 registrada do Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Poá/SP, ser a matrícula mãe, originária do loteamento, sendo que a abertura de matrícula(s) própria(s), desmembramento de área, 
regularização do loteamento ou matrículas fraccionadas deverão ser realizadas pelo arrematante. Consta detalhado no laudo de avalia-
ção que os lotes estão em nome de Norozar Empreendimentos Imobiliários Ltda. As áreas/itens mencionadas são meramente enuncia-
tivas e repetitivas das dimensões constantes nas informações obtidas nos autos do processo, não sendo cabível qualquer pleito com 
relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar 
da descrição do(s) imóvel(is). Os interessados terão o ônus de examinar, antes da realização do leilão, o bem apregoado e inteirar-se 
de suas condições, não se admitindo nenhuma reclamação posterior. Os interessados deverão cientifi car-se pessoalmente da situação 
do imóvel; Os lanços ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo certo que, o(s) usuário(s) logado(s) online, são responsáveis por 
todas as ofertas registradas em seu nome, sendo certo que os lanços não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese, 
fi cando sujeito(s) à aplicação(ões) de penalidade(s) cabível(is) de acordo com a legislação vigente e condições de venda do site Argo 
Network Leilões; O não pagamento da arrematação e da comissão da leiloeira, sujeitará o arrematante a anulação da arrematação e as 
demais sanções previstas na legislação em vigor (Art. 897, 903 § 6º e demais do NCPC). Os valores das avaliações, serão atualizados 
até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelos telefones: (11) 95974-0046 / 98867-2402; e-mails: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. 
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o SÍNDICO DATIVO DR. ALFREDO LUIZ KUGELMAS, OAB/SP N.º 
15.335, A FALIDA, OS CREDORES DECLARADOS E HABILITADOS NOS RESPECTIVOS AUTOS, O MINISTÉRIO PÚBLICO, EVEN-
TUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES DOS IMÓVEIS, BEM COMO CREDORES HIPOTECÁRIOS, DEMAIS INTERESSADOS, 
SE HOUVER, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2026.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086799-49.2025.8.26.0100. O(A) MM. Jui-
z(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADE-
LHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIO RODRIGO MARQUES, RG (01) 39361-3657, CPF (19) 
46739-2860, comendereço à Alameda dos Jacarandás, 34, Residência Visão, Residência Visão, CEP 02442-020, Lagoa San-
ta - MG, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Magic Beans Comunicacao Ltda, ale-
gando em síntese: objetivando a rescisão contratual com restituição dos valores investidos (R$1.043.0000,00), corrigi-
dos desde o desembolso, bem como a condenação nas demais cominações de estilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no pra-
zo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contesta-
da a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi -
xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2026

SINDIPLANOS
CNPJ 07.790.099/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária do Sindicato das Empresas de Comercialização e Distribuição 
de Planos de Saúde e Odontológicos do Estado de São Paulo - SINDIPLANOS. O Presidente do 
Sindicato das Empresas de Comercialização e Distribuição de Planos de Saúde e Odontológicos do 
Estado de São Paulo - SINDIPLANOS, CNPJ 07.790.099/0001-11, com base no artigo 19º do Estatuto 
Social do SINDIPLANOS, convoca a todos os seus Associados e empresas de comercialização e distri-
buição de planos de saúde odontológicos do Estado de São Paulo para a Assembleia Geral Extraor-
dinária, no formato híbrido (virtual/presencial) a ser realizada presencialmente no dia 31 de março de 
2026, na sede do SINDIPLANOS situada na Rua Sete de Abril, 125 - 2º andar - cj. 209 - São Paulo – SP, 
e no formato virtual por meio de reunião com o uso da plataforma GOOGLE MEET, com o link da video-
chamada https://meet.google.com/ynh-uisb-owk.  Com base no artigo 21º do Estatuto Social do SINDI-
PLANOS a referida Assembleia instalar-se-á às 08:30 horas, em primeira convocação, e segunda con-
vocação às 09:00 horas, com qualquer número de presentes, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: 
 • Deliberação sobre a PAUTA REINVIDICATÓRIA PARA RE-
NOVAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO PARA O ANO DE 2026 
com o SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, em espe-
cial as negociações havidas com o sindicato após a assembleia realizada em 18/12/2025.
 • Outros assuntos de interesse do SINDIPLANOS.
São Paulo, 23 de março de 2026. José Silvio Toni Junior, CPF/MF sob o nº 030.352.008-66 – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001246-72.2018.8.26.0296. O (A) 
MM. Juiz (a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr (a). ROSELI 
JOSE FERNANDES COUTINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) Espolio de RINALDO 
BERTHOLINO, CPF 073.728.748-90 , que lhe foi proposta uma ação de Constituição de Passagem 
Forçada, de Procedimento Comum Civel por parte de Meat Snack Partners do Brasil Ltda, 
objetivando a concessão da passagem ao emissário instalado nas terras de propriedade dos réus, 
para rede coletora para lançamento de efluente tratado que sai da Estação de Tratamento de Efluente 
da Empresa - Aquífero Grupo Tubarão - e vai até o córrego Lambari - localizados em Santo Antonio 
da Posse. Referente as Matriculas: nº 11.404 do C.R.I/Jaguariúna; nº 21.306 do C.R.I/Pedreira; nº 
10.079/Jaguariúna. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jaguariúna, aos 15 de janeiro de 2026. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026251-21.2022.8.26.0114. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Maria Thereza Nogueira Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉIA ANTONIO 
CARDOSO, Brasileiro, Solteiro, Analista de Recursos Humanos, RG 24606431-6, CPF 256.957.138-
54, com endereço à Rua Carlos Panuncio, 171, Residencial Nova Bandeirante, CEP 13052-637, 
Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., 
alegando em síntese: O requerente é credor referente à requerida do valor R$ 63.839,35 (Sessenta 
e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos) referente à cédula de crédito 
bancário nº 02350.0046727.700.1387774, celebrado entre as partes em 17/18/2018, que seria  pagas 
em 84 parcelas mensais e consecutivas com vencimento da primeira parcela em 30/09/2019 e última 
parcela em 17/08/2025. Ocorre que apenas as parcelas não foram pagas pelo requerido, assim 
ocorreu a mora tornando-se desde logo, vencido e exigível o valor total do débito, acrescidos de juros 
moratórios e multa contratual, honorários advocatícios e outras despesas oriundas do atraso. O valor 
atualizado da dívida até 24/05/2022 é de R$ 63.839,35 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de outubro de 2025. 
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|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC.EDITAL DE PRAÇA
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO DA
COMARCA DE SOROCABA. Processo: nº 0002815-07.2023.8.26.0602. Requeridos: CAMPOVEL VEICULOS LTDA,
CLAUDINEI DE CAMPOS, DENISE DA SILVA CAMPOS.DIREITOS DO FIDUCIANTE - Residência na Rua Monsenhor
Magaldi, nº 94 - Sorocaba/SP. Contribuinte nº 44.52.43.028701.000. Descrição completa na Matrícula nº 12.187 do 2º
CRI de SOROCABA/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 529.921,53 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 317.952,91 (60% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 10/04/2026 às 15h00min, e
termina em 14/04/2026 às 15h00min; 2º Leilão começa em 14/04/2026 às 15h01min, e termina em 05/05/2026 às
15h00min. Ficam os requeridos CAMPOVEL VEICULOS LTDA, CLAUDINEI DE CAMPOS, DENISE DA SILVA
CAMPOS, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores HITO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA, DIVEM DISTRIBUIDORA DE VEICULOS MOGI LTDA, BANCO BRADESCO S/A, ADRIANO DE SOUZA, credor
fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO CREIGUAÇU -SICOOB CREDIGUAÇU e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em
13/09/2024. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e edital disponíveis no 
Serviço de Compras do DAE, Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 
17012-020, Bauru/SP, das 08h às 17h, telefone (14) 3235-6168 ou download gratuito 
nos sites www.daebauru.sp.gov.br e www.gov.br/compras.
Processo nº 9772/2025 Pregão Eletrônico nº 019/2026 Id contratação nº 93019/2026 
Objeto: Aquisição de cortes de carnes em geral, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 
07/04/2026, às 09h00. Sessão Pública: 07/04/2026, às 09h00 no site www.gov.br/com-
pras.
“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 94,68”
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2026 – PROCESSO Nº 08/2026, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fami-
liar para alimentação escolar conforme Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, 
(atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, até Dezembro de 2026. Os agricultores familiares que tiverem interesse no fornecimen-
to destes produtos devem procurar o Setor de Compras da Prefeitura do Município de Alto Alegre e deverá 
apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelope lacrado, não transparente, devidamente 
identificado até o dia 10/04/2026, às 8:00 horas. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto 
Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br . Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 23 de março de 2026. 
Carlos Sussumi Ivama. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
Encontra-se aberta no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, a Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 05/2026, PROCESSO Nº 09/2026, para Aquisição de 02 (dois) veículos automotor, zero 
quilômetro, ano de fabricação mínimo de 2026, para a Gestão do Transporte em Saúde do Município de Alto 
Alegre/SP. A Sessão se dará no dia 09 de Abril de 2026 ás 8:30h, através do link:http://177.129.251.233:8079/
comprasedital/ . O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:00 e 
das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado 
no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br . Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, ou 
pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 23 de Março de 2026. Carlos Sussumi Ivama. Prefeito

PREFEITUTA DO MUNICÍPIO DE DRACENA
AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 – PROC. 057/2026 
 Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 024/2026 
cujo objeto é: Seleção de fornecedores mediante Sistema de Registro 
de Preços (SRP) para materiais de Higienização, Descartáveis, Higie-
ne Pessoal e Copa/Cozinha, de acordo com as solicitações das Secre-
tarias Municipais interessadas. Data da sessão: 07/04/2026, horário: 
09h00. Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
Edital na íntegra: https://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 
20 de março de 2026. Nelson Antonio Bortolatto - Secretário de Saúde 
e Higiene Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 - 
PROCESSO Nº 003/2026 – RAPHAEL SARAIVA BARRETO, Prefeito Municipal de Luiziânia, torna público 
que, em conformidade ao artigo 71, IV da Lei federal nº 14.133/21, ADJUDICA o objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA DE CÓRREGO EM ADUELAS DE CONCRETO ARMADO 
SEÇÃO 4,00 X 3,00M EM LINHA DUPLA COMPRIMENTO 14,00M, pelo valor de R$ 836.000,00 (oitocen-
tos trinta e seis mil reais), em favor da empresa MYF CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 03.307.711/0001-00. Dessa forma, HOMOLOGO a licitação formalizada na modalidade CONCORRÊNCIA nº 
001/2026, Processo nº 003/2026. Prefeitura  de Luiziânia, 23 de março de 2026. Raphael Saraiva Barreto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 e PROCESSO LICITATÓRIO N°019/2026. Tipo menor valor unitário, 
para a Registro de Preços para Aquisições de alimentos perecíveis e não perecíveis, destinados a projetos e progra-
mas da Assistência Social do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada pelo período 12  meses, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. A abertura da proposta e dos documentos 
será realizada às 08:30 horas do dia 07 de abril de 2026 , sendo que a realização da sessão poderá se estender ao dia 
08 de abril de 2026, através do endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ - Portal de Compras 
da Prefeitura  de Riolândia/SP. Informações: Telefone (17) 3801-9020 ou  e- mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br - 
Site: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura de Riolândia/SP, 23/03/2026. Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0340/2025. Objeto: Aquisi-
ção de equipamento e material permanente para a Saúde Bucal (mobiliários, eletrodomésticos, ar condicionado 
e equipamentos odontológicos e de informática). Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 24/03/2026 
nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Pro-
postas: a partir das 09:00 horas do dia 24/03/2026 até às 09:00 horas do dia 06/04/2026. Abertura da sessão 
pública: às 09:01 horas do dia 06/04/2026. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 06/04/2026. Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000028/26 Maiores informações 
Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de março de 2026. Marcelo Simão – Prefeito.

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP

na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO na pessoa
do seu Procurador. O Dr. Henrique Inoue , MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de
Leilão, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Exibição de Documento ou Coisa Cível ajuizada por PETROFORTE BRASILEIRO PETRÓLEO
LTDA (MASSA FALIDA) Processo nº 0024706-43.2020.8.26.0100 (Processo principal nº 0074201-23.2001.8.26.0100) - Controle nº 642/2018 , e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, sendo vedada a anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de dimensão, estado e conservação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados
todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 13/04/2026 às 10:00h e se encerrará dia 13/05/2026 às 10:00h, onde será aceito o maior lance ofertado, conforme Decisão de fls. 53980. DO
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre
informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão
a partir das 09:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados
sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral,
até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/
05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do bem para o seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte
e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço da arrematação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão
de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados
por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§
7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate
em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do
Leiloeiro configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe
de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-
o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes
ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão
divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo
358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e
dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05, o Provimento CSM nº 1625/2009, a Resolução nº 236/2016 do CNJ e, no que couber, o CPC e o caput do artigo
335, do CP. RELAÇÃO DE BEM: um veículo marca VW, modelo Gol 16V Plus, ano 2001, placa DEL 5370, cor preta, combustível gasolina, renavam 764204440, em nome da massa falida de SAMAVEL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, 65.506.016/0001-16. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.201,84 e débitos
na Dívida Ativa no valor de R$ 712,89 (28/01/2026). Consta no site do DETRAN/SP que Serviço para este veículo não está disponível. Consta no site do SENATRAN que não há restrição judiciária para o
veículo. O veículo se encontra na Avenida Nove de Julho, 3229, São Paulo/SP. Valor da Avaliação do Veículo: R$ 10.691,00 (dez mil seiscentos e noventa e um reais) para julho de 2025. São Paulo,
29 de janeiro de 2026. Dr. Henrique Inoue - Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO UNICO e de intimação na FALÊNCIA DE PETROFORTE BRASILEIRO DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.288.881/0001-
67, e demais empresas integrantes do mesmo Grupo Econômico, na pessoa do Síndico AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA, inscrito na OAB/SP sob o
nº 122.093; da proprietária do veículo SAMAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.506.016/0001-16; do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006113-30.2022.8.26.0309. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Acidente de Trânsito. Requerente: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Requerido: Vanessa Cioca e
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006113-30.2022.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). ALINE CARDOSO BECKER GRÄBNER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALESSANDRO DONIZETTI POSSANI, CPF 275.592.508-66, que Azul Companhia
de Seguros Gerais lhe ajuizou ação Regressiva de Ressarcimento de Danos, de Procedimento Comum, objetivando
a condenação do requerido ao pagamento da quantia de R$ 23.579,00, a título de ressarcimento pelo prejuízo
suportado pela autora, acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso, além da condenação
ao pagamento da sucumbência processual, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da
causa. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos
18 de março de 2026.

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP

FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA/SP na pessoa do seu Procurador. O Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central - SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades
Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por ECOLÓGICA PAPÉIS LTDA e QUALITY PAPER COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA - Processo nº 0052597-54.2011.8.26.0100
- Controle nº 355/2011, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no
estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, não podendo alegar quaisquer
vícios após a arrematação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art.
887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado
por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/04/2026 às 14:00h e se encerrará dia 28/04/2026 a partir das 14:00h, sucessivamente
com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia
28/04/2026 às 14:01h e se encerrará no dia 13/05/2026 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 13/05/2026 às 14:01h e se encerrará no dia 28/05/2026 a partir das 14:00h, sucessivamente
com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios
para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados
a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 13:00 horas no Auditório localizado na
Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade
da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido
ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº 11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos
de transferência do bem para o seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados.
DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no
prazo de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial, para garantia do Juízo, o qual será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação
do preço, ou seja, 90% (noventa por cento) do valor da arrematação, deverá ocorrer em 48h (quarenta e oito horas) após sua intimação acerca do deferimento do lance pelo Juízo responsável, através de
Guia de Depósito Judicial. Em caso de desistência infundada do arrematante, haverá a perda da caução em favor da Massa Falida, mas no caso de indeferimento do lance pelo Juízo responsável, o valor depositado
poderá ser levantado integralmente pelo arrematante. Caso o valor da arrematação não exceda o valor mencionado acima, o arrematante deverá efetuar o pagamento do preço da arrematação no prazo
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto
bancário, cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição dos bens de forma parcelada deverão apresentar
proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resumo, o interessado
em adquirir os bens realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando
ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Eventual acolhimento da proposta somente será acolhida mediante pagamento inicial mínimo de 25% e parcelamento em até 30 meses, conforme
art. 895, § 1, CPC e decisão de fls. 3.638/3.640. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da
comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO ARREMATANTE
- Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas
em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente
ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 3% (três por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá
o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto
21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o Vendedor. Por conseguinte, o cadastro do arrematante inadimplente
será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente
banidos.  Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o
Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO IMÓVEL: LOTE Nº 01: DIREITOS QUE A FALIDA QUALITY PAPER COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA
POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 128.683 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAÍ/SP: IMÓVEL: Um Lote de Terreno sob número oito (08) da Quadra “F”, do loteamento
denominado “Parque dos Resedás”, situado na cidade e município de Itupeva, desta comarca, com a área de novecentos e cinco metros quadrados (905,00m2), que assim se descreve: mede quinze metros
e dezessete centímetros (15,17m) em curva de raio doze metros (12,00m) de frente para o balão de retorno da Travessa Um (01); do lado direito mede quarenta e um metros e treze centímetros (41,13m)
na divisa com o lote número nove (09); do lado esquerdo mede trinta e dois metros e noventa e nove centímetros (32,99m) na divisa com o lote número sete (07) e no fundo mede quarenta metros e vinte
e nove centímetros (40,29m) no rumo NW12º34’54" na divisa com propriedade de Manacá Empreendimentos e Participações Ltda. Consta na Av.1 desta matrícula que nos autos da Falência supra, o imóvel
desta matrícula foi arrecadado, conf. manifestação da empresa MANACÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (fls. 2.827/2.871). Valor da Avaliação deste Lote: R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais) para dezembro de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: DIREITOS QUE A FALIDA QUALITY PAPER
COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 128.684 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS JUNDIAÍ/SP: IMÓVEL: Um Lote de Terreno sob número oito (09)
da Quadra “F”, do loteamento denominado “Parque dos Resedás”, situado na cidade e município de Itupeva, desta comarca, com a área de 1.239,41 metros quadrados, que assim se descreve: mede vinte
metros (20,00m) em curva de raio doze metros (12,00m) de frente para o balão de retorno da Travessa Um (01); do lado direito mede oitenta e três metros e sessenta e um centímetros (83,61m) no rumo
51º38’29"SE na divisa com a propriedade de Manacá Empreendimentos e Participações Ltda; do lado esquerdo mede quarenta e um metros e treze centímetros (41,13m) na divisa com o lote número oito (08)
e no fundo mede quarenta e dois metros e vinte e quatro centímetros (42,24m) no rumo NW 2º34’54"na divisa com a propriedade de Manacá Empreendimentos Ltda. Consta na Av.1 desta matrícula que
nos autos da Falência supra, o imóvel desta matrícula foi arrecadado, conf. manifestação da empresa MANACÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (fls. 2.827/2.871). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) para dezembro de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÃO:
Consta às fls. 2827/2828 manifestação da vendedora dos imóveis que o valor referente a compra dos mesmos, foram quitados pela falida QUALITY PAPER COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA; Consta na Avaliação
(fls. 3577) que os lotes estão localizados na Travessa dos Gerâneos, Condomínio Resedás, Parque dos Cafezais II. São Paulo, 04 de março de 2026. Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo - Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO e de intimação na Falência de: ECOLÓGICA PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.338.784/0001-50, e QUALITY PAPER COMÉRCIO
DE PAPEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.538.024/0001-12, na pessoa da Administradora Judicial DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.189.924/0001-03; bem como da vendera dos imóveis MANACÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.948.216/0001-09; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESERVA DAS FLORES em face de FELIPE MACEDO GOTHARDO - Processo nº 1000919-89.2024.8.26.0564, e que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local
de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/
04/2026 às 11:30 h e se encerrará dia 09/04/2026 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/04/2026 às 11:31 h e se encerrará no dia 29/04/2026 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da
arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente
das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo, a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através
de guia de depósito judicial, que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação,
o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL
DA MATRÍCULA Nº 144.652 DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 103, localizado no 10º pavimento do Edifício Violeta (Torre 3),
integrante do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Reserva das Flores”, com acesso pelo nº 40 da Rua Luiz Vieira de Souza, composto de sala, terraço, banheiro, dois dormitórios, cozinha
e área de serviço; com área privativa de 46,600m2, área comum de 34,505m2 (incluindo o direito ao uso de uma vaga de garagem no estacionamento superior, com capacidade para um veículo de passeio
de pequeno porte, no padrão nacional, a ser utilizada com auxílio de manobrista), área real total de 81,105m2; correspondente a fração ideal do terreno e das coisas de propriedade e uso comum do condomínio
de 0,3512%. A unidade confronta, de quem do hall de acesso do pavimento de frente a observa, pela frente, com a área comum e com o apartamento de final 2 e hall do andar, no lado esquerdo com o espaço
aéreo sobre o recuo lateral do edifício, no lado direito com a área comum (escadaria e área de circulação) e o espaço aéreo sobre o recuo do edifício e hall, e nos fundos com o espaço aéreo sobre recuo frontal
do edifício. Consta na Av.1 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal. Consta na Av.2 desta matrícula que nos autos da ação de Execução
Civil, nº de ordem 0012879-69.2018.8.26.0564, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro de São Bernardo d Campo/SP, requerida por CONDOMÍNIO RESERVA DAS FLORES contra FELIPE MACEDO GOTHARDO
e outra, foi penhorado os direitos sobre o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fls. 520/541 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 416.169,59
(30/01/2026). Valor da Avaliação dos direitos sobre o Imóvel: R$ 33.657,57 (trinta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) para julho de 2025, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 104.158,32 (maio/2024). São Bernardo do Campo, 04 de março de 2026.
Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FELIPE MACEDO GOTHARDO (Depositário), inscrito no CPF/MF sob nº 311.513.918-75; CAROLINE
ROBALLO DE FAZIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 325.782.488-26; bem como da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação

a partir do valor da avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, terá início imediatamente o 2º Leilão, que
se encerrará em 23/04/2026 às 14:00, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação
atualizada. DOS BENS: Imóvel objeto da Matrícula nº 163.837 do 15º RI de São Paulo - SP. Endereço: Rua Rafael
Ielo nº 27, Jardim Leonor, São Paulo/SP. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 3.728.833,73. Para consultar
o edital na íntegra e outras informações, acesse www.tabaleiloes.com.br.

EDITAL RESUMIDO DE PRAÇA - PROCESSO: 1004008-93.2021.8.26.0704. EXEQUENTE: Ling
Chin Ping e Kikue Lin. EXECUTADO: Centro Automotivo Mr. Car Ltda, na pessoa do sócio
administrador Sr. Marcio Marques, Reynaldo Rhormens Alves Natel e Fátima Maria Ribeiro
Lourenço Natel.  INTERESSADO: Prefeitura do Município de São Paulo. LEILÃO/DATAS: O 1º
leilão terá início em 30/03/2026 às 14:00 com encerramento em 02/04/2026 às 14:00 com lances

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015033-71.2021.8.26.0068. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Acidente de Trânsito. Requerente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Requerido: José
Roberto Melo da Silva e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015033-71.2021.8.26.0068.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA NUDELIMAN
GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ ROBERTO MELO DA SILVA, CPF 569.168.767-00, que
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS lhe ajuizou ação Regressiva de Ressarcimento de Danos, de
Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente com a condenação do requerido
ao ressarcimento de todos os prejuízos sofridos pela Requerente, que somam a quantia de R$ 6.192,06, referente
aos danos causados no veículo segurado, com os quais a Requerente teve de arcar, corrigidos monetariamente e
acrescidos dos juros legais, até a data do efetivo pagamento. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Barueri, aos 03 de março de 2026.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0051523-76.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Desconsideração da Personalidade Jurídica. Requerente: TAM LINHAS
AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL). Requerido: Diego Flores Neto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0051523-76.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIEGO FLORES NETO,
CPF 272.473.008-92, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
por parte de TAM LINHAS AEREAS S/A (LATAM AIRLINES BRASIL). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2026.
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Procedimento Comum Cível Nº 0124491-90.2011.8.26.0100/SP. Assunto: Prestação de serviços. AUTOR: HOSPITAL
ALEMAO OSWALDO CRUZ. RÉU: MOHAMED HUSSEIN HAIDAR. RÉU: RABIH HUSSEIN HAIDAR. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0124491-90.2011.8.26.0100. O(A) Juízo Titular II - 11ª Vara Cível - Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO SERRANO NUNES FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MOHAMED HUSSEIN HAIDAR e RABIH HUSSEIN HAIDAR, CPF: 00952394995, que lhe foi proposta a ação acima
epigrafada, por parte de HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, objetivando a quantia de R$ 146.224,48 (fevereiro
de 2011) decorrente de serviços hospitalares prestados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2026.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010015-86.2020.8.26.0009. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Compra e Venda. Requerente: Posto D´angelis Ltda. – Em Recuperação Judicial. Requerido: Felipe da Silva
Goes. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010015-86.2020.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia de Souza Donini Dias
Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FELIPE DA SILVA GOES, CPF 44777877825, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Posto D´angelis Ltda. – Em Recuperação Judicial, alegando em
síntese ser credora da quantia de R$ 8.510,64 decorrente de cupons fiscais inadimplidos nº(s) 594935, 065817,
510355, 510359 e 503535, emitido(s) em 13/11/2016, 18/11/2016, 19/11/2016, 19/11/2016 e 06/11/2016, com
vencimento(s) em 23/11/2016, 28/11/2016, 29/11/2016, 29/11/2016 e 05/12/2016. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de dezembro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020311-94.2020.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos
Bancários. Requerente: Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: Cunha Locação de Bens Móveis para Eventos Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1020311-94.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO SAAR ALMEIDA HORTA BARBOSA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CUNHA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS PARA EVENTOS EIRELI, CNPJ 00.371.734/0001-87, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando a quantia de R$ 146.547,48
(agosto de 2020), decorrente da transferência de crédito vencido em 02/10/2015, através da sua conta corrente de nº 13.000271-
1, agência: 4787, operação: 4787130002721000173. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso emque será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro
de 2026.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1087148-91.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Acidente de Trânsito. Requerente: Gafor S/A. Requerido: Premier Transportes de Cargas e Produtos Perigosos
Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087148-91.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO DOS SANTOS AROUCA, CPF 02333518502, que lhe foi
proposta uma ação Indenizatória por Acidente de Veículo, de Procedimento Comum Cível, por parte de Gafor S/A,
objetivando seja julgada procedente a ação, com a condenação do requerido a indenizar a Autora pela quantia de
R$ 25.022,00, a ser atualizada a partir do efetivo desembolso, e acrescida dos juros desde a data do evento danoso,
além da condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se
o(a)(s) ré(u)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(éis), caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19
de fevereiro de 2026.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1143838-38.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA e outros. Executado: Adriano
Santos Cardoso. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1143838-38.2024.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADRIANO SANTOS CARDOSO, CPF: 033.495.207-74, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA e outros, pretendendo,
em síntese, o recebimento da quantia de R$ 158.940,26 (setembro/2024). Encontrando-se o Executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de publicação,
pagar a dívida, atualizada até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos pelo Executado em 10%
sobre o valor da execução, serão reduzidos pela metade, em caso de integral pagamento no prazo. Independentemente
de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste
prazo, reconhecendo o crédito dos Exequentes e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas
e honorários de advogado, poderá o Executado requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até
6 parcelas mensais corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem
manifestação, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de fevereiro de 2026.
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